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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CA JAZEI R AS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 00021/2022

Aos 20 dias do mês de Junho de 2022, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Cajazeiras, Estado da Paraíba, localizada na Avenida Joca 
Claudino - Tancredo Neves- Centro Administrativo 
Cajazeiras - PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 6.204, de 05 de
Setembro de 2007; Decreto Federal n° 10.024, de 20 de
Setembro de 2019; Decreto Municipal n° 049, de 02 de
Setembro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e, ainda,
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico n° 00021/2022 que objetiva o registro de preços 
para: Registro de Preço Para Contratação de empresa de 
terceirização de mão de obra por hora, para serviços de
manutenção de forma continua e suporte a Secretaria de 
Infraestrutura e demais secretarias do município de 
Cajazeiras, com fornecimento de mão de obra e respectivos 
fardamentos e EPIs (pedreiros, pintores, pintor de 
letreiro, encanadores, servente, ajudante e auxiliares de 
operação em geral, calceteiro, serralheiro, gesseiro,
eletricista) , a serem executados no âmbito da Prefeitura
Municipal de Cajazeira; resolve registrar o preço nos
seguintes termos:

órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de 
Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - 
CNPJ n° 08.923.971/0001-15; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAJAZEIRAS - CNPJ n° 11.902.878/0001-39.

íVENCEDOR:c o n s t r u p a v c o n s t r u t o r a LTDA l

ICNPJ: 21.652.271/0001-00  ̂ í
TOTAL: 5.926.374,00 " í
?1 - Fornecimento de mão de obra por hora, para serviços de
jmanutenção de forma continua e suporte a Secretaria de j
llnfraestrutura e demais secretarias do município de Cajazeiras, j
ícom fornecimento de mã o de obra e respectivos fardamentos e EPIs j
((pedreiros, pintores, pintor de letreiro, encanadores, servente, j
iajudante e auxiliares de operação em gerai, calceteiro, j
tserralheiro, gesseiro, eletricista), a serem executados no âmbito t
ida Prefeitura Municipal de Cajazeira. s
ITEM1 ESPECIFICAÇÃO ' 1MARCiiJNID. QUANT.
1 1 IPEDREIRO C O M  E N C A R G O S  C O M P L E M E N T A R E S  .. 1 I H O R A 1 800001

2 iPINTOR C O M  E N C A R G O S  C O M P L E M E N T A R E S  I 1 H O R A 28000
5 3 IPINTOR D E  L E T R E I R O S  C O M  ENCARGOSI 

C O M P L E M E N T A R E S  §
! H O R A 4000

f 4 E L E T R I C I S T A  C O M  E N C A R G O S  C O M P L E M E N T A R E S  I I H O R A 1 40001
i c C A L C E T E I R O  C O M  E N C A R G O S  C O M P L E M E N T A R E S  i 1 H O R A 100000

6 C A R G O S  C O M P L E M E N T A R E S  I ! H O R A I 40001
1 IGESSEIRO C O M  E N C A R G O S  C O M P L E M E N T A R E S  I 1 H O R A  i 24000
8 E N C A N A D O R  O U  B O M B E I R O  H I D R Á U L I C O  C O M  

E N C A R G O S  C O M P L E M E N T A R E S  I
i H O R A S 4000!

9 ISERVENTE C O M  E N C A R G O S  C O M P L E M E N T A R E S  i I H O R A ? 240000'
10 IAUXILIAR DE E L E T R I C I S T A  C O M  ENCARGOSI 

C O M P L E M E N T A R E S
1 HORA: 4000!

I i i  Ia j u d a n t e de p e d r e i r o c o m encargosi 
j (c o m p l e m e n t a r e s

j H O R A ; 6 OÕl • !

T o t a l  d o  L o t e  1 1 5. 926.374,01%

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, considerados da data de publicação de seu 
extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura 
Municipal de Cajazeiras firmar contratações oriundas do 
Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos 
estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
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condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado 
decorrente desta Ata, devidamente formalizada através da 
respectiva Ordem de Serviço, serão observadas as cláusulas 
e condições constantes do Edital de licitação que a 
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n° 00021/2022, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A 
presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência 
poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Cajazeiras, que também é o 
órgão gerenciador responsável pela administração e controle 
desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa.

Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente 
certame: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAJAZEIRAS - CNPJ n° 
11.902.878/0001-39 .

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 
00021/2022 e seus anexos, e as seguintes propostas 
vencedoras do referido certame:

- CONSTRUPAV CONSTRUTORA LTDA.
21.652.271/0001-00 
Lote (s) : 1.
Valor: R$ 5.926.374,00

CLÁUSULA QUARTA- DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da 
presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Cajazeiras.

Cajazeiras - PB, 20 de Junho de 2022 
JOSÉ ALDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA - Prefeito


